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Não tendo sido impugnada a matéria objeto do auto de infração, não
se instaura o processo administrativo fiscal; logo não se toma
conhecimento de recurso na ausência de prequestionamento, nos
termos do art. 14 do Decreto n° 70.235/72.Recurso não conhecido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, em não conhecer do recurso, vencido o Cons.
LUIS ANTÔNIO FLORA, que dava provimento, na forma do relatório e voto que
passam a integrar o presente julgado.

Brasilia-DF, em 13 de novembro de 1996

sc.a---€Àdeefor
ELIZABETH EMÍLIO DE MORAES CHIEREGAT1'0
Presidente
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RICARDO LUZ DE BARROS BARRETO
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VISTA EM	 íbÂ f" 

O 3 FEV 1997	 UCIANAICORIEZ RORIZ I ChrEn
Procundoca da Fazenda Nacional

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros: UBALDO
CAMPELLO NETO,ELIZABETH MARIA VIOLATTO, PAULO ROBERTO CUCO
ANTUNES, HENRIQUE PRADO MEGDA, ANTENOR DE BARROS LEITE FILHO.
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RELATÓRIO

Trata-se de recurso interposto contra decisão que julgou parcialmente
procedente a autuação fiscal. A decisão recorrida manteve a exigência no que diz
respeito a penalidade prevista no art. 526, VI do Regulamento Aduaneiro, por ter sido

•

	

	
expedida carta de credenciamento posteriormente ao embarque da mercadoria
importada

Não foi impugnada a exigência da penalidade acima especificada e
em seu recurso a empresa se limita a alegar a improcedência de tal exigência, por ter
sido afastada a exigência do tributo, face ao reconhecimento de beneficio fiscal.

É o relatório.
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VOTO

Não tendo a empresa impugnado a exigência relativa a penalidade
prevista no art. 526 VI do Regulamento Aduaneiro, impossível o conhecimento da
matéria nesta instância reclusa!, face a não instauração do litígio nos termos do Decreto
70.235/72.

Ademais mesmo que conhecido, não lograria êxito a recorrente. A
infração administrativa ao controle das importações está devidamente caracterizada. A
carta de credenciamento de fls. 18 foi emitida posteriormente ao embarque da
mercadoria,e a penalidade não é decorrente da exigência do tributo.

Desta forma, não tomo conhecimento do presente recurso.

Sala das Sessões, em 13 de novembro de 1996

(ilk e_ CÃO OU,

RICARDO LUZ DE BARROS BARRETO .-RELATOR

'1-131

3


	Page 1
	_0002700.PDF
	Page 1

	_0002800.PDF
	Page 1


